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JUSTIFICATIVA

no

A presente emenda é necessária, eis que atende o anseio dos membros dos 
movimentos sociais e suas lideranças que atuam na promoção da igualdade racial

Art. Io. O art. 13, do Projeto de Lei 36/2023, proveniente da Mensagem Executiva 
20/2023, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Promoção à Igualdade Racial - COMP1R, 
e o Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial - FUMPIR, passa a ter a seguinte 
redação:
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"Art. Io. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - COMP1R, 
reunir-se-á, mensalmente, de forma ordinária, e extraordinariamente, 
convocação de seu Presidente ou a Requerimento da maioria absoluta de 
membros

Modifica a redação do Projeto de Lei 36/2023, 
proveniente da Mensagem Executiva 
020/2023, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Assistência Social - COMPIR.
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São essas as razões que justificam a presente modificação.

Piraí/RJ, 02 de agosto de 2023.

Roberto Horta Jardim Salles

Vereador
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município de Piraí, que se organizaram e se estruturaram para impulsionar a criação do 
• COMPIR.

cmp-piraí-rj.
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